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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jeruselém No í2, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP /í599(HXt0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(@hotmail.com

Souto SoareíBA, 08 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Diante da necessidade de proÍrogaÉo da vigência do contrato no 027-2025€MSS, conforme solicitaçáo
constantê nos autos, celebrado com a empresa coMERclAL DE FRUTAS E VERDURAS ícnRo lroR,
inscrita no CNPJ sob no 59.547.818/0001-80, com endereço na Av. José sampaio, no og, centro, souto
Soares - BA, CEP: 46.990-000, cumpre esclarecer que o referido contrato foi formalizado a partir do
Processo de Dispensa de Licitação n" O19-2o25, cujo objeto consiste na contrataÉo de empresa para
fornecimento de polpas de frutas de diversos sabores e frutas diversas para atenáer as demandas da
Câmara Municipal de Souto Soares.

Considerando que o serviço contratado possui natureza contínua, sendo indispensável para a
continuidade no fomecimento de polpas de ftutas e frutas diversas, durante as sessões ordinárias,
extraordinárias e itinerantes, além de outras reuniões, medida que garante qualidade e regularidade no
abastecimento, proporcionando hospitalidade aos paÍticipantes, estando amparado pelo disposto nos
arts. í06 e í07 da Lei no í4.133/2021, que autorizam a prorrogaÉo da vigência contrafual quando
devidamente justificada e dentro do limite legal, resta plenamente motivada a necessidade de celebração
do Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, com Íepercussão financeira correspondente ao período
pronogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditivo, nos termos requeridos
e devidamente justificados.

ALFREDO HELISSON EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 Secretario

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto SoaÍ€s - gahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e com vistas à regular instrução do presente processo
administrativo, informamos que existe dotação orçamentária suficiente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de prorrogação de vigência do contrato cujo objeto é a contratação de empresa
para fomecimento de Polpas de frutas e frutas diversas para atender demandas da câmara municipal.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correÍão por conta da seguinte dotaÉo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

UNIDADE 01.01 - RA I IPAL DE SOUTO SOARE
ATIVIDADE 01,03í,OO1,2OO1 - DESENV. E MANUTEN

MUNICIPAL,
O DASAÇ ES DA MARA

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.0000 - iiiqTERIqL DE

FONTE 1500

Souto Soares/BA, 08 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Pode r legislativo M u n icipa I - Biên io 2OZS I 2026



ESTADO DA BAHIA

cÂruene MuNrcrPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jeruselém No í2, Cêntro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /t6990{r00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
meil: camarasoutosoares@hotmarl com

PARECER JURÍDIco

À Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitação de Aditivo de Prazo ao Contrato no O27-2025-CltSS - Dispensa de Licitação no OOg-
2025.

TÍata o presente expediente da solicitaçáo de aditivo de prazo, com repercussão financeira, ao cÁntrato
celebrado com a empresa COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS iCnRO lfoe, inscrita no CNPJ sob no
59.457'8'18/000í {0, referente ao Contrato no 027 -2025-C?í.SS, oriundo da Dispensa de Licitação no 0í9-
2025, cqo objeto é a contratação de empresa para Íomecimento de polpas de frutas e frutas diversas para
atender as demandas da câmara municipal de Souto Soares.
VeriÍica-se que o serviço contratado possui natureza contínua, sendo indispensável para a continuidade no
fornecimento de polpas de frutas e frutas diversas, durante as sessões ordinárias, extraordinárias e
itinerantes, além de outras reuniões, medida que garante qualidade e regularidade no abastecimento,
proporcionando hospitalidade aos participantes , resguardando o órgáo e o gestor de possíveis sançóes,
respeitando os princípios constitucionais e adminlstrativos que regem o Poder Legislativo, razáo pela qual a
prorrogação da vigência contratual encontra amparo nos arts. '106 e í07 da Lei no í4.133/2021, desde que
devidamente justificada e observados os limites legais.

Diante do exposto, opino favoravelmente à prorrogação da vigência contratual, por se encontraÍ em
conformidade com a legislaçáo vigente.

É o parecer.

Souto Soares - BA, 09 de dezembro de 2025.

TIARLENE Âssinado de foÍma

stLvALoPES 8i*^ffiffi'
DOS SANTOS elnos

TIARLENE S. L. OOS SANTOS

ASSESSORA JURiDICA

oAB/BA No 70.545
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ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jêrusalém t{o'12, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP /f6990{XtO
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

AO

SETOR DE LICITAçÃO

AUTORIZACÃO PARA ADTTIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 027-2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concementes ao pedido de
aditivo de pÍorrogação de vigência, com repercussáo financeira, do Contrato n' 027-20254tSS,
celebrado com a empresa COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ÍCARO lfOA., inscrita no CNPJ
sob no 59.t157.818/000'l{0, e estiando o pleito devidamente fundamenlado nos aÉs. í06 e107 da Lei no
14.13312021, AUTORIZO a formalização do respectivo Tormo Aditivo, encaminhando o processo ao
Setor de Licitração para adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 09 de dezembro de 2025

EDTTILSON M EN DES DOS ÁA'JOS

Presidente da câmata

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cenko - Souto Soares - Bahia - CEP /t699G000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoa res@ hotmarl com

f TERMO ADITIVO ÀO CONTRÂTO PRESTAÇÃO DE SERYrÇOS N.027-2025
REF. DISPENSA N" OIç2025

PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS
SABORES E FRUTAS. ATENDENDO 

^S 
NECESSIDADES DA

CÁMARA MUNlctpAl DE souro soAREs N" 027-2025 FoR-
CMSS, CLLTBRÂDO ENTRT A CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES E COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS
ICARO LTDA,

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e quc perrnanecem os motivos ensejadores da celebração do
Contrato n'027-2025-CMSS, que ors é aditivado;

CONSIDERÀNDO que o contrato foi Íirmado em l4 de oaio dc 2025, com vigência até 14 de dqzeEbro de 2025.

CONSIDERANDO que se faz necess:íria a prorro8rçào do prazo de vigêDcir, a fim de garantir a continüdade do fomecimento de gên€ros
alimenúcim indispensáveis ao funcionâmento administralivo da Câmara Municipal de Souto Soarcs/BÀ.

CONSIDERANDO que â prorrogação contratual está amparada no rrt. 107 dE l*i n" 14.133/2021, que autoriza a prcrÍogação dos contratos
quando houvet intcress€ da Administração e manulençâo das condições inicialmcme pactuadas;

CONSIDERÁNDO o disposto no art 105 dr L€i o'14.133n021. que admite contlatos com vigêÍcia superior â um exercício Íinanceúo,
desde que haja previsão orçamentária;

CONSIDERÀNDO a existência de doasção orçametrtáriâ e disporibilidede linancein suficienles para suportaÍ as despesas decorrentes
desre Termo Aditivo;

CONSIDERÀNDO o quanlo contido no parecer juridico que opina pela legalidade do presente Termo

RESOI-VEM celebrar emre si. o PRIMEIRO TERMO ADITiVO ao contrato no 027-2025-CMSS, ftrmado em l4l05/2025. com COMERCIAL
DE I'RUTAS E VERDURAS ICARO L'tDA, pessoa juridíc4 inscrita no CNPJ n'59.457.818/0001-80, situda na Av. Jose Sampaio, n" 08,
ccntso, souto soares BÀ 46.m0 000, cujo objeto é coNTRÁTAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DIVERSOS SABOR-ES E FRUTAS DTVERSAS PARÁ ATENDER AS DEMANDAS DA CÀMARÂ MLNTCIPAI, DE
SOUTO SOARES BÀ DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOIITO SOARES. siruado na rua nova jerusalem, n'12. cenrro, Souro Soares, para
atender as necessidades, desta câmara, mcdiante Cláusulas e condições seguintcs:

CLÂUSULA PRIMEIRÁ

Constitui objelo do presente l" Termo Aditivo a prorÍogaçâo do prazo de vigêocia do Conrato no 027-2025-CMSS. referenG ao
fomecimenlo de polprs de frutas de diveÍsos sabores e frutss iD nâtura, para atendimento dÂs necessidâdes administrativas da Câmara
Municipal de Souto Soares/BA.

Fundamento legal:
Art. 107 da f,ei n" 14.13312021- Prorrogação contÍatual por inteÍesse da Administragão, mantidÍrs as

condiçõ€s originalÍnente pactuadas.

ParágreÍo Único - Adiüva-se a Cláusula Terceira o valor globâl eíimado para o período aditivado é de R§ 6.552,50 (scis mil, quinhertos e
cirqueDta e dois reâis e citrquerts certrvos), correspondente às despesas dccorrentes da continuidade do fomecimento. conforme preços já
pactuados no contrato original.

CLAUSULA SEGUNDA

Fica prorrogada a ügência do Coftiato n" 027-2025-CMSS por mais ü7 (sete) mescs, passando a vigorar no período de 14 de dezembro de
2025 s l4 dejulho de 2026, mantidas todas as demais condições contratuais.

Fundamento legal:
AÍ. 105 da [,ei n' 14.13312021- Vigência contratual compatível com a necessidade administrativa e
previsão orçamentária.
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Novâ Jerusâlém N" '12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0n<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutoso h il.com

cr,ÁusurA rrncrn c.

Ficam mantidâs todas as demais cláusulas originais com a inclusâo das condições acima estabelecidâs.

E por assim estarem acordes assinarn o presenie instumento em 03 (tês) vias de igual teoÍ e fo.m4 na prcsença das testenunhâs
infi'aÍirmadas.

Souto Soares - Bâ, I I de dezembrc de 2025.

so*r'soxfusD,s ANJos
Presidenle Câmara M. de Souto Soares
ContraaanÍe

COMERCIAL DE FRTITÀS f, VERI)
ctrPJ 59.457.E18/m01-r0
ContratÀdo

Fv'< a,lírt',c-
uósrcAA.O LTDÀ

TESTEMLNHAS.

RG RG
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Termo Adiüvo

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ova Jêrusalém ,l" 12, Centro - Souto SoâIes - Behie - CEP a5990{O0
CNPJ 07.176.338/000160 - Tel. (0xx75) 3339 - 2332
mail: !?ji?::3]-ilS.rr:: ar, r' : .. .'

f TERIío ÀDITrvo ao co\TR{.To pREsTrçÃo DE sERvrÇos N. 027.2025
IrEF. DISPENSÂ r..' 0l ç.2025

PRíMETRO TERMO ADIINO AO CONTRATO DE
FORNE(-IMENTO DE POLPAS I'E FRUTAS DE DTVERSOS
SAI}ORES E FRLTT-AS. ÁTEN'DENDO ÂS NECESS]D-A-DES DÂ
cÀMÀRÁ MLÀ'ICPAL DE sol-rro soÂRÊs N" 0:7-2025 FoR-
CMss, CELEBRADo ENTRT Â CÁMÁRA MIRiICPÀL DE
SOUTO SOARES E CO\íERCIÁI- DE FRUTAS E \TRDURÀS
IC^RO LTDÀ

CO\SIDI.RA.NDO qu. o obl.ro do ConE_Jto s úcotrEá .m fú. d. ex..uçào e qú petrrfuft.m os nolrlos ósjadores .la celet'nçào dô
CoDtroIo n" 017-r0rs-CNÍSS, quc oB e adiúydo:

CONSIDERÂNX) q're o conE-ato fo' 6mado em r.l dê Erio d.2025. com vrgenfla ate l,{ de dczcnbro dc 2025

CONSIDER^IiDO que * fu ne6sjúia a pÍorrog.çio do pr.zo d. rigar(ir, a fim de gamtr â conrrnu,üdc do lomecimetrÍo de gàftos
âlituúúcrcs údrp.Eávcrs áo furcioDanoto aôitrisú ivo ü Cànüa Múrcrpar de Soulo Sodes'AA

CONSIDER{NDO quc a prorogagào cotrüâturl eslá âmpáradâ no .n. 107 dr lrt D" t:t.l3l/2021, qu. àurona À pÍorogaçio dos co.mtôs
quando bouver,nterese dâ ÀdministrBçào e úúutençâo d6 condiçô€s rnrciâlmente pachudat

CONSIDERTNI» o dsposto úo.rL 105 d.If,i n'14.rl3n0rl. que admrle coDEatos coú \18êD(ia supdror a m.xercicio filrJNetro.
desde que hÀ]a pr.vBâô ori:msíLária.

CONSIDER{\DO a êrrsléúcra de dorrçio orçrmcrtiri.. disponiblid.dê Íirrrc.úr suficiorô pda supoíar Às d6p.sÀ d.cor.nre,i
deíe Temo Aôu\o:

Cor-sIDEf,$iDo o quúto.oÍrido no pareceÍ juridicô que ôpúâ pcla lcsalidade do preseD.e Temo

RESOLIL\Í ..l.b enrê s, o PRII{EIRO TER}{O ADITryO âô conrmlô n" 017-202j-CMSS fimádô.m r-.r 05 ror\ .om ( oMFRalÂl
DE FRL'TÂS E \TERDURÁS ICARO LTDA, Fssoatundica. rú$nr2 no CNPJ tr'59..{57.818,0001-80. srtuada ni Á!. Jose Sânpaio, tr'08.
ceDlJo. soulo soar.s Ba. 46.900 0c{. o.,o obleÍo é coNTR.ATÂÇÁo DE EMPRESA PARÀ FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DTVERSOS SABORES E FRUTÀS DIVERSAS PARA ÀTENDER Âs DEMÂNDÂS DÂ CÀMÀR{ MIJNICIPAI DE
SOUTO SOARES llA. DA CÀI\{ARA MLNICIFAI DÊ SÔUTO SOAIGS. sÍrBdô na rua nova jêrusâlem. n'l:. cenüo. Souro Soees lara
âBrder as necessidadês. dest! ctun@. mediúre CláNulÀ e oDúçõs s.gurítes'

CLAf]SIILA PRI}ÍEIRÁ

Co[§ti.ui objero do pr.s.nk l' T.rEo Âdilivo a prorEgrÉo do pro d. viÉrcü do CoDEaro n' 017'2015-CMSS, ret*nle o
Íorrccimcoto de polpr5 d. Írüt s de divcrso6 s.lbrcs c frut.s in r.arn. pm arúdim.trro dÀ dêc.ss'dld€s adhrnrsE_arirÀ da CàruG
\íumüpal de Souü) SoâIcsBÀ

FundameÍrto legal:
Aí, 107 da Lei n" 14.13312021- Prorogaçào contratual por interesse da Administração, mantrdas as

condições originalmente pactuadas.

PrrígrrÍo Único - Adrli\a-sc a Cláuuta TrceE o lalor global ê$mado pm o p€riodo aditivado é de RS ó-552.s0 ($is mit, qúinhe 6 Ê

cirquetrt e doir Í.rh . citrqu.nl. c.ol.vor, concspondcÍE às dcrp.es decoretrles dâ corritruidrde do tomc.rm€nrc. coDfome presos Já

pâctuádos no cDntràlo ontinal.

CLÁUSUI-Â SECUNDA

Fica piNoaada a li8êncE do CoÀúúo n'017'1015'CI!íSS por baE 07 (s.i.) E.s.r, pôsândo i rrgorar no pcnodo de 14 de dÊzeübro dG

2025 á l{ de iorto d.102ó. múridas todõ 4 deüis coDdiçõrs.onu_rruars

Fundametrto legal:
Art. 105 da Lei n" 14.13312021 Vigência contratual compativel cout a necessidade adminisn-adva e
preüsào orçamentária.

1

Rua Nova Jerusalem | 12 | C€nbo I Souto Soares-Bâ

ww-cÍnsoutosoaÍês bÍ
Eíe doqrnento bi 66nado dgilaknente por SERASTI Erç6Íian
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Câmara Munici al de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

cÂuaRI MUNIcIPAL DE souTo SOARES
Rua l{ova JêÍusâlém No 12, Centro - Soulo SoaÍes - Bahia - CEP 469!10{00
CNPJ 07.176.398i0001-60 - Tel. (0xx7s) 3339 - 2332
mâil:, .r'.é i-. '.. "r. .ô-_)ll,rr,'.^

CL{USL1A TERCEIRA.

Frcam mantrüs lodás as dcmais cláusulas onginai cob a inclusão dâs conÀções aclma est-lb€lecidâs.

E por assin estüem âcórdÊs âssinâm o pEsente ústruf,enlo ÉÍ) 03 (tÍês) viâs de iguàl teôr e fomâ, nâ PlesetrçÀ dâs testemrnlE

Souto Soâres - BÀ I I de dürmbro de 2025.

,r.rr"rnfulno"-*ro"
Presidente CâmaÍâ M. de Souto SorrÊs
Contratânte

CO!íERCLÀL DE FRUTAS E ITRDT]RÂS ICÁRO LTDA
cNPJ 59.457.t1t/000t-t0
Contretado

1E5',rE.rL :\r{]J

,RG ÀG

Rua Noya Jerusalem I 12 | Centro I Soúo Soares-Bâ

www. cÍnsoulosoaÍe§.ba- gov.br
Este doormento for essinâdo dEÍtalmente poí SERASA E)peÍian
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Consulta Regularidade do Empregador https ://consulta-crf . caixa. gov.br/consultacrfl pa geVconsul taEmprega.

lmprimirVoltar

CAIXif,
i, -,1

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

59.457.818/0001-A0

COMERCIAL DE FRIJTAS E VERDURAS TCARO LTDA

avE losE saMPAIo 08 / CENTRO / SOUrO SOARES / BA / 46990-000
ial:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

V alidadetto / 72/2025 a 08 / 0t / 2026

Certificação Número: 2025127007 466474409280

Informação obtida em 22172/2025 7L:7Li47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.goy.br

I of I 22/12/2025, l1:ll



GOI'ERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 19/1212025 12:09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍêitos dos aÍts. í13 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tribukirio do Estado da Bahia)

Certidão No: 20256400927

RAZÃO SOCrÂr

COMERCIAL DE F'RUTAS E VERDURAS ICARO LTDA

rNscRtÇÁo EsrÀDUÀL

228.M2.246

CNPJ

59.457.81t/0001-80

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou.jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de mmpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1911212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por60 dias, mntados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUiIENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:r/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do caÍtaio original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelcertidaoN e gativarpt
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: COMERCIAL DE ERUTAS

CNPJ: 59. 457. 818,/0001-80
Certidão n": 'l 9336327/2025
Expedição:. 79 /L2/2A25, às
Validade z I1 /a6/2A26 - 78A
de sua expediÇão.

E VERDUBÀS ICARO LTDA (MATR]Z E E]LIA]S)

12 z I1 :44
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que CoMERCIÀL DE FRI,EÀS E \rERDUAÀS ICÀRO LTDA (MÀTRrZ E
FILIÀrS), inscrj,to (a) no CNPJ sob o n" 59. 457 . 818/0001-80, NÃO coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/20LL e

3.461 /2A11 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou fifiais.
À aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www -tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORr,G,çÀO Ir.íPORTàrfrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifJ-cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrÍgaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos ;udiciais trabalhistas, j-ncLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciário s, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iel,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quer por
disposição 1egal. contiver forÇa executlva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: COiIERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA
CNPJ: 59.457.8í8/000í{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminístrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/^^/ww.pgrfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 14:58:50 do dia 191122025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1710612026.
Código de controle da certidáo: 5íC0.3F85.D638.4D40
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Validacão Wêb

MUNICíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENOA PÚBLICA TIUNICIPAL

Data lmpressão: 19112n025

CERflDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

N. 00000079/2025

ff BÁstco: No.@0.079-sB

CPF/CNPJ: 59.157.81UO(n1-80

COMERCIAL DE FRUTAS E yERDURAS ICARO LTDA

AVE JOSÉ SAIÍ/PNO,$

CENTRO

16.990-Un - SOUTO SOÁRES - AÁ

Ressalvado o direito de a Fazende Pública Municrpal inscrever e cobrar débitos regislÍados ou não e quê vênham
a ser apuÍados, cerlifcamos que, veÍificendo os registros da SecÍetaÍia de da Fazenda Municipal, constatamos
existir pendências cadastadas em nome do contÍibuinte abaixo identificado, nesta data.

Obs.: (para CPF) Esla Certidão engloba pendências do própno CPF ou peles queis tenha sido responsabilizado e
refere.se a débitos de natureza tributária e náo tribúária, bem como ao descumprimenlo de obrigações tributáÍias
ecessórias.

OU (para CNPJ) Esta Certidáo engloba o estabelecimento da empresâ ê reÍerêse e débitos dê natureza tributária
e não tributária, bem como ao descumpnmento de obngeções tÍibutárias acessórias
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EmissoÍ: VIA WEB
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